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PROJETO DE LEI N" 3299 DE 26 DE AGOSTO DE 2OI9

é1

"Dispôe sobre a cobrança de Connibuição de

Melhoria relativa a execuÇão de obra de
pavimentaçào câlçamento nas Ruas Reinado
Valente. Pascoal Montini e Virgi1lio lonclli e dá
outras providências."

3ll. gi sQ_fr'9ft ffi ç,

MUNICIPAL DE JACUTINGA. Estado do Rio Grandc do

Sul, usando das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

FAÇO SABE& que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Em decorrência da execução pelo Poder Executivo
Municipal, de obra de paümentação - ca1çamento - nas Ruas Reinado Valente, Pascoal

Montini e Virgínio Torlelli, será cobÍada Contribuição de Melhoria, observados os

seguintes critérios:
I - serão considerados benehciados apenas os imóveis que

possuam frente para as vias indicadas;

II o valor da contribuição de melhoria terá como limite
individual a valoização do imóve1 beneficiado em decorência da execução das obras, e
como limite total a soma das valorizações, observado o percentuai miáximo de 40o/o

(quarenta por cento) do custo final da obra e considerando os seguintes critérios para
aval iação da v aloização :

a) Qualidade da infraesíutura;
b) Acessibilidade do imóvel;
c) Qualidade de vida e segurança proporcionados pela melhoria.

^rt. 
2' Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a

Administração publicará edital, contendo entre outros elementos julgados convenientes,
os seguintes:

I delimitação das areas diretaÍnente beneficiadas e a relação dos
proprietários de imóveis nelas compreendidos;

II - memorial descritivo do projeto para cada rua;

m orçamento total ou parcial do custo de cada obra;

IV - determinação da parcela do custo da obra a ser ÍessaÍcida
pela contribuição com base na valorizaçáo de cada imóve1 beneficiado, com o

correspondente plano de rateio, contendo em anexo, a planilha de cálculo, observado o
disposto no inciso II do art. 1' desta Lei.
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Art.3'Deverá ser publicado o demonstrativo do custo final da
obra, seguindo-se o lânçamento da Contribuição de Melhoria.

Parágrafo único. No lançamento, sua notificação e demais
aspectos não especificados nesta Lei, serão observados as no[nas e procedimentos

estabelecidos no Título lV Capitulo I da Lei Complementar Municipal n". 00212014,
que dispõe sobre a Contnbuição de Melhoria.

Art. ,í" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
parcelar a Contribuição cle Melhoria de que se refere esta Lei, ern até 36 (trinta e seis)
meses, com parcela de no mínimo 25 (vinte e cinco) URM e valores iguais e

consecutivos, confonrte acordado em Audiências Públicas realizadas com os
proprietários dos imóveis que receberão a obra de calçamento, possibilitando ao
contribuinte o pagamento da Contribuição de Melhoria, com valores individuais do
tributo lirnitados a 200Á (vinte por cento) do valor da obra; considerado o preço
calculado por metro quadrado com base na testada do imóvel.

Parágrafo Unico. Optando o Contribuinte pelo pagamento à vista, será
Complementar 0212014concedido o desconto de 107o prcvisto no art. 106 da Lei

CTM.

Art. 5" Esta Lei em ','igor na data dc sua publicação.

CARLOS TO BORDIN

Data Supra.

t@
CÂtIARA MUNICIPAL DE JACUTINGA

ENTRADA

a,st/>ll- --':-':--
ffietaria da Câmara

Municipal

Rcgistre-se. Publique-se. Cumpra-se.
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JUSTIFICATIVA

Submetemos para apreciaÇão regimental, Pro.jeto de Lei n" 329912019, que

dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria relativa a execução de obra de

pavimentação - calçamento - nas Ruas Reinado Valente, Pascoal Montini e Virgínio

Tortelli e dá outras providências.

Trata-se da determinação de como deverá set realizado o pagamento do referido

tributo incidente sobre a valorização dos imóveis que receberão a obra.

Destaca-se que foram realizadas audiências públicas com os proprietários dos

imóveis, tendo sido debatida melhor forma de realização da cobrança, com a tomada da

decisão através de consenso.

Assim, definiu-se que será cobrado o percentual de 20oÁ (vinte por cento) do

valor da obra; considerado o preço calculado por metÍo quadrado com base na testada

do irnóvel.

Imporla sublinhar que a contribuição de rnelhoria é tributo cujo fato gerador

ocorre sempre que forem realizadas obras que venham a valonzar imóveis de

particulares, e que a obra geradora da referida contribuição é pleito antigo dos

moradores das ruas contempladas.

Registramos que o percentual aqui proposto é dissonante do habitualmente

praticado pela Adrninistração Pública, mostrando-se inferior aos últimos projetos de lei

de contribuição de melhoria trazidos, em razão dos valores despendidos, pelos

moradores do chamado Loteamento Zorzr, em materiais de infiaestrutura (tubos e

cordões de meio fio), sendo que esta Administração realizou a colocação de tais

materiais- 
\

Diante disso, esperamos contar cofn a acolhida e manifestação favorável dos

nobres Vereadores. para aprovaçào da rnatéJia.

Atenciosamente, i

CARLOS BORDTN
C,qMARÂ MUI,]ICIPAL DE JACUTINCA

^, RECEEIDODataj!.,/.!;§ uora:
PreÍ-eito Municipal
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MEMORTAL DESCRTTTVO DE PAV|MENTAçÂO

O presente Memorial Descritivo tem por finalidade estabelecer as condições e normas

de uso dos materiais, equipamentos e serviços, a serem executados na obra de

PAVIMENTAçÃO COM PEDRA DE BASALTO IRREGULAR (REVESTIMENTO

POLIÉDRICO), e quê devêrão ser rigorosamente observados.

1.0 - DADOS DE |DENTIF|CAçÃO

OBRA: Pavimentação de Via Urbana.

LOCAIS DAS OBRAS: Trechos das ruas Reinaldo Valente, VirgÍnio Tortelli e Pascoal

Montini -Jacutinga/RS

PROPRIETÁRlO: Prefeitura Municipal de Jacutinga

DESCRIÇÃO DA ÁREA: Pavimentação de 1898,00 metros quadrados.

2.0 - JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA OBRA:

A justificativa é melhorar o acesso ao tráfego, proporcionando seguranÇa e conÍorto para as

pessoas que nela trafegam.

3.0 - ESPECTFTCAÇOES TÉCNTCAS PARA OBRAS DE REVESTIMENTO POLIÉORICO

Este tipo de revestimento pode ser executado, sem comprometimento de sua performance,

quando atendidas as seguintes condições:

Geotécnicas: Subleito em argila com poder suporte (CBR) > 7 e expansão < 2olo.

Topográficas: A topografia deve permitir a drenagem das águas superficiais do leito estradal.

Esta condição, via de regra, é facilmentê atendida nas estradas vicináis construídas próximas a

divisores de águas.

Drenagem: O lençol freático náo deve estar próximo da superfície do subleito, devendo ficar

pelo menos 1,50m abaixo deste.

3.1 - MATERIAIS

3.1,1- PEORAS: As pedras lrregulares devem ser de basalto, mostrar uma distribuição

uniforme dos materiais constituintes e não apresentar sinais de desagregaÇão ou

decomposiçáo. Devem ter a forma de poliedros de quatro a oito Íaces com a superior plana. A
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maior dimensão dessa face deve ser menor do quê a altura da pedra quando assentada e suas

medidas estar compreendidas dentro dos sêguintes limites: deve ficar retida em um anel de I
cm de diâmêtro; deve passar em um anel de 18 cm de diâmetro.

3.í.2- ARGILAS: O material argiloso deve apresentar coloração vermelha, vermelha escura ou

marrom, cores características das argilas lateríticas encontradas em abundância no Planalto do

RS. Devêm atender um CBR mínimo de 7o/o e expansão < 2%. Recomenda-sê como limites

físicos o índice de Plasticidade T<lP<í5 e Limite de Liquidez LL 50% o que caracteriza argilas

de media plasticidade e baixa compressibilidade.

3.2 - EQUIPAMENTOS

Motoniveladora ou tratores de esteiras leve e média, com lâminas frontaisi

Rolo liso, vibratório ou estático de 10t;

Caminhão basculante;

Caminhão Pipa;

Ferramentas manuais;

Rolo vibratório com patas curvasl

Trator de lâmina com carregadeira frontal ou equivalente.

3.3 - EXECUÇÃO

3.3.1 - SERVTçOS PRELTMINARES:

Antês do início dos trabalhos deverá ser feito um estudo de desvio de tráfego, para que

a área a ser trabalhãda pêrmanêÇa isolada. Para isto, utilrzaremos sinalização adequada, de

modo a trazer segurança tanto para os condutores dos veículos quanto para os trabalhadores

da obra.

3.3.2 _ MOVIMENTO DE TERRA:

Dar início a terraplenagem da via, efetuando aterros bem compactados se houver

necessidade. Deverá ter caimentos, tanto no sentido transversal como longitudinal, para que

haja perÍeito escoamento das águas pluviais para as bocas de lobo.

Apôs a perfeita compactação dê toda a base será executado o transporte de argila pura

para o preparo da pista para a pavimentaçâo.
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3.3.3 - PREPARO DO SUBLEITO - ARGILA

a) Executar a conformação do subleito, dentro dos perfis transversais, greides e alinhamentos.

Este deverá ser feito, preÍerencialmenie, pelo aporte de material, ou pela escarificação,

patrolagem e compactaÇão do subleito existente, evitando-se cortes;

b) onde o subleito não apresentar condições Íavoráveis à compactaÇão como: baixo suporte.

material saturado, etc; este deverá ser removido e substituído por material selecionado de

modo a se obter um bom suportel

c) o perfil transversal do subleito deverá conÍormar rampas de 4o/o, para greide (perfil dê projeto

longitudinal) de ate 3olo.

d) nos bordos da terraplanagem, deverão ser executadas valetas de pé de corte de modo a dar

escoamento às águas superficiais diretamente para os locais de drenagem;

e) a compactação da argila poderá ser Íeita com rolo pé de carneiro;

Í) eventuais manobras de equipamentos de compactação que impliquem variâções direcionais

prêjudiciais deverão se processar fora da área de compactação;

3.3.4 - CONTENÇÃO LATERAL

Na parte externa dos meio-fios, devêrá ter uma contenção lateral, de acordo com os

seguintes padrões:

a) Nos bordos da plataforma voltados para as residências, colocação de solo do próprio local

atrás dos meio-fios, apenas para regularização, que deverá ser compactado com soquetes

manuais, visando à futura construção do passeio.

3.3.5 - COLOCAÇÃO DO COLCHÃO DE ARGTLA

Será espalhada sobre o subleito compactado, uma camada de solo argiloso que atenda

o especificado do item 3.1.3, devendo ser executada como segue:

a) A camada será espalhada manualmente e deve atingir uma espessura mínima de 1scm,

coincidente com a superfície de projeto do calçamentoi

b) o colchão de solo argiloso terá espessura variável entre 15 e 20 cm, com a finalidade de

corrigir pequenos defêitos do sub-leito.

3.3.6 . ASSENTAMENTO DA PEDRA IRREGULAR

a) Sobre o colchão de argila o encarregado fará o piqueteamento dos panos, com

espaçamento de 1 metro no sentido transversal ê dê 4 a 5 metros no sentido longitudinal, de

modo a conformar o perfil projetado. Assim, as linhas mestras Íormam um Íeticulado facilitando
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o trabalho de assêntamento e evitando desvios em relação aos elementos do pro.jeto. Nessa

marcação o encarregado verifica a declividade transvêrsal e longitudinal.

b) Concluída a marcação segue-se o assêntamento das pedras que é íeito por cravação, com

as faces de rolamento planas, cuidadosamente escolhidas.

Na cravação, feita com auxilio de martelo, as pedras deverão ficar bem entrelaçadas e

unidas, de modo que não coincidam as juntas vizinhas e se garanta um perfeito travamento.

Não são admissÍveis pedras soltas, sem contato direto com as ad.iacentes, nem travamenio

feito com lascas, que ierão apenas a função de preencher os vazios entre pedras já travadas.

3.3.7 - REJUNTAMENTO

Concluído o assêntamênto das pedras, processa-se o rêjuntamento. Para isso, espalha-

se manualmentê sobre a superfície do calçamento uma camada de solo (o mesmo utilizado no

colchão) de cerca de 3cm. Após, com o auxílio de rodos e vassouras, movimenta-se o material,

de Íorma a facilitar a penetraÇão entre os vazios, removendo-se o excesso.

Caso exista pó de pedra e seu custo não seja supêrior a utilização da argila, o mesmo

poderá sêr utilizado para este rêjuniamento.

3.3.8 - COMPACTAçÃO

Após a conclusão do rejuntamento, inicia-se a compactaçâo com rolo compressor liso

de 3 rodas ou do tipo tandem, de porte médio, com peso mínimo de 10 t. ou ainda rolo

vibratório.

a) O revestimento deve ser executado em pista inteira, sendo vedado executáJo em mêia pista.

Não deve haver qualquer circulaÇão de veículos sobre o mesmo durante a obra, sendo

imprescindível à êxistência de desvios que permitam a passagem fora das pistas. Somente

após a rolagem final ele estará apto a receber tráfego, tanto de animais como de veículos

automotores.

b) A rolagem deverá ser feita no sentido longitudinal, progredindo dos bordos para o eixo nos

trechos em tangente, e do bordo interno para o externo nos trechos em curva.

c) A rolagem deverá ser uniforme, progredindo de modo que cada passada sobreponha

metade da faixa lá rolada até a completa fixação do calçamento, ou seja, que não se observe

nenhuma movimentação das pedras pela passagem do rolo,

d) Quaisquer irregularidades ou depressões que venham a surgir durante a compactação,

devêrão ser corrigidas rênovando ou recolocando as pedras, com maior ou menor adiÇâo de

material no colchão e em quantidades adequadas a completa correção do defeito veriÍicado.
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e) Na ocorrência individualizada de pedras soltas, essas deverão sêr substituídas por peças

maiorês, cravadas com auxilio de soquete manual.

f) Para a conclusão da compactação deverá ser espalhada sobre a superfície de rolamênto,

nova camada de material de rejuntamento de aproximadamente 3cm para a rolagem final. O

material que ficar por excesso será retirado pela ação do trafego e das chuvas.

3.4 - CONTROLE

a) Todo o material a ser empregado deverá ser previamente aprovado e vêrificado as

condições de aplicabilidade.

b) O calçamento não deverá ser executado quando o material do colchão estiver

excessivamente molhado (saturado).

c) O revestimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinhamentos, perfis, dimensões e

seção transversal típica.

4.0-LIMPEZAEENTREGA:

Após a conclusão de todos os serviços de pavimentação e colocâção dos meio-fios,

deverá proceder à limpeza total da obra e a liberaÇão da mesma para o tráfego.

Jacutrnga - R/S, 26 de Agosto de 2019.

Carlos Alberto Bordin

Prefeito Municipal

Crea/RS 230.349

;lj.*tli-',",ffi"

Serviços de Arq. e Urb,
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
ATA N' 54/201 9

Aos vinte e seis dias do mês de Agosto de 2019(dois mil e dezenove), às l7:00 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação. Com os trabalhos abertos pela senhora presidente
Clarice Boeira Coghetto, é analisado o parecer do relator Avelino Ricardo Menegaz
relativo ao Projeto de Lei n" 329912019, que Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de
Melhoria relativa a execução de obra de pavimentação-calçamento- nas Ruas Reinaldo
Valente, Pascoal Montini e Virginio Tortelli. O parecer do relator é favorável à
aprovação do projeto sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o voto da
vice-presidente Débora Nava Ogliari. Com este parecer a matéria é enviada para
apreciação final do Plenário. Jacutinga, 26 de Agosto d,e2019.

§-0..-.* e, Gt kH
I C larice Boeira CoghÉttov Presidente

ru-42'-
1Débora Nava Ogliari

Vice Presidente

,.Q P{g.e'gBrÉgí,rÃttí9É
o sf1/pe&ts oâ &aüocnâ3tA.'

lin
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coMrssÃo DE oRÇAMENTo, FrNANÇAS r rnrsuraçÃo
ATA N' 3 l/2019

Aos vinte e seis dias do mês de agosto de dois mil e dezenove, às 17:00 horas, nas
dependências da Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os vereadores da Comissão
de Orçarnento, Finanças e TributaÇão. Com os trabalhos abertos pelo presidente Avelino
Ricardo Menegaz é analisado o parecer do relator Marcio Sommer relativo ao Pro.ieto de
Lei n' 3299/2019, que Dispõe sobre a cobrança de Contribuição de Melhoria relativa a
execução de obra de pavimentação-calçamento- nas Ruas Reinaldo Valente, Pascoal
Montini e Virginio Tortelli. O parecer do relator é favorável à aprovação do projeto
sem emendas ou ressalvas no que é acompanhado com o voto do vice-presidente Darci
José De Ré, sendo poftanto o parecer final da comissão favorável. Com este parecer a
rnatéria é enviada para apreciação final do Plenário. Jacutinga,26 de Agosto de 2019.

Menegaz Sommer

. e P@giEB tsc[rtãE 9e É
sgçOAtE &t esÕoc8âGtâ,,

tumr*õo dc olrnont' itPY")'Y' lt*
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